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"CONSIDERA DE UTILIDADE 
PÚBUCA A CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS SALESIANAS DOS 

SAGRADOS CORAÇÕES" 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, DECRETA: 

Art. I 0 - É considerada de utilidade pública a CONGREGAÇÃO DAS 
IRMÃS SALESIANAS DOS SAGRADOS CORAÇÕES, entidade civil sem 
fíns lucrativos com sede e foro na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará. 

Artigo 2.° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

% 
Sala das sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 10 de 
março de 1.999. 

0) U&̂Luw 
Deputado Estadual Artur Bruno 
Líder do PT. 



JUSTIFICATIVA 

A CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS SALESIANAS DOS SAGRADOS 
CORAÇÕES, é uma entidade civil e religiosa, sem fíns lucrativos, que desde 
o ano de 1.973, trabalha na assistência a menores portadores de deficiência, 
bem como, também na assistência a todos os seus associados, tudo no sentido 
de desenvolvê-los social e educacionalmente. Tratando de uma entidade 
filantrópica, realiza inúmeros trabalhos de assistência e ajuda aos menos 
favorecidos, em especial às crianças carentes. 
Para dotar a CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS SALESIANAS DOS 
SAGRADOS CORAÇÕES, de mecanismos que possam contribuir para 
melhorar a execução de suas atividades, é que se faz necessário esta tomasse 
de utilidade pública, para que venha a ampliar seus trabalhos. 

t * 

Sala das sessões, da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 10 de 
março de 1.999. 

MD 

Deputado Estadual Artur Bruno 
Líder do PT. 
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TÍTULO / <• DENOMINAÇÃO. CARÁTER. FINS.. SEDE. FORO E DURAÇÃO 
Capítulo I - Denominação e Caráter 

Artigo 1. 

CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS SALESIANAS DOS SAGRADOS 
CORAÇÕES, anteriormente denominada "OBRAS SOCIAIS SALESIANAS DOS 
SAGRADOS CORAÇÕES", designada pelo nome de fantasia, de "INSTITUTO 
FILIPPO SMALDONE". fundada em 30 de maio de 1973, é uma associação civil 
e religiosa, sem flns lucrativos, de caráter religioso, educacional, cultural e de 
assistência social, com Estatuto Social primitivo devidamente registrado no Cartório de 
Registro de Títulos e documentos, no registro Civil das Pessoas Juridicas th Comarca de 
Belém, Estado do Pará, no Livro "A-n.4"m, sob on. de ordem 1.939, em 08 de junho 
de 1973, registrada no Conselho Nadonal de Assistência Social (CN.A .&) pelo 
Processo ru 205.942/76, deferido em 09 de fevereiro de 1976 e declarada como 
Entidade de Fins filantrópicos pôr esse mesmo Conselho pelo Processo n. 
28985.000482/94-06, declarada de Utilidade Pública Municipal pela Lei n. 7.012, de 21 
de outubro de 1976, publicado no Diário Oficial do Municipio de Belém, de 04 de 
novembro de 1976, declarada de Utilidade Pública Estadual pela Lei n. 4.739,de 23 de 
agosto de 1977, publicado no Diário Oficial do Estado do Pará, de 31 de agoslo de 
1977 e inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n. 
04.834.065/0001-93. 

PARÃGRAFO 

ONICO. A CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS SALESIANAS DOS SAGRADOS 
CORAÇÕES neste Estatuto Sociat é simplesmente designada por "CONGREGAÇÃO". 

Artigo 2. 
Capítulo I I - Fins 

A CONGREGAÇÃO tem por finalidade: 
a) -promover a formação de suas associadas, para que estas 

possam educar e promover seus assistidos; 
b) -dedicar-se às obras de educação especializada no atendimento 

de menores portadores de deficiência de audio-comunicaçâo 
(surdos-mudos), buscando sua reabilitação pessoal e reintegração 
na familia e na sociedade; 

c) - dedicar-se às obras de educação, cultura e promoção social; 
df-dedicar-se às obras de promoção humana, beneficente, filantrópica 

e de assistência social. 

##839 
rardade 

¥7 



». 
l» '• 

à C W u l o n 9 í ) o c J 

I.- ' i i l rm 
levn* C-it. i.-.-.h.n rinnei 

l í : - . i l . 

W fmc Umir |obp 
Lc».! V.ini: M.Tl Nf 

Í M I \ tuiiii jurgiiu i.i 

_bUhto-.v* 
Artigo 3. 

No exercicio de suas finalidades institucionais, a CONGREGA 
promove o bem ào seus assistidos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, c\ 
idade, credo religioso e quaisquer outras formas de discriminação. 

Artigo 4. 
Dentro de suas possibilidades e especialidades, a CONGREGA ÇÁO 

pode firmar contratos ou convénios com outra instituições congéneres ou afins, 
para o melhor desenvolvimento de suas finalidades institucionais. 

Artigo 5. 
A CONGREGAÇÃO pode, ainda, no atendimento às suas finalidades, 

criar, congregar, orientar, assessorar e dirigir Instituições que visem a educação, 
a cultura e a assistência social 

Capítulo III - Sede e Foro 

Artigo tf.. 
^CONGREQAÇÃO^tem sede em BELÉM, JZstadpL do'PAIM,: Travessei' 

14 de Março, n. 854, no Bairro do~Umarizal^(CEPjS6.055-490) e pode abrir e 
fechar Filiais, Departamentos e Setores de Atividades em todo Território 
Nacional. 

Artigo 7. 
Fica eleito o foro da Comarca de BELÉM para dirimir eventuais dúvidas 

ou litígios sobre quaisquer assuntos relacionados com a CONGREGAÇÃO. 

Capítulo IV - Duração 

Artigo 8. 

A duração da CONGREGAÇÃO é por tempo indeterminado. 

TÍTULO II - GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
Capitulo Ónico - Governo e Admimsíração 

Artigo 9. 
A CONGREGAÇÃO é governada pela Assembléia Geral, dirigida e 

administrada pela Diretoria e assistida pelo Conselho p/Assuntos Económicos e 
Fiscais (CA .E.F.). 

TITULO UI - ASSOCIADOS 

Capítulo I - Assodados 

Artigo Iú. 

A CONGREGAÇÃO é constituída por número ilimitado de Assodados, 
admitidas por dedsão da Diretoria, através de profissão religiosa, em cerimónia 
litúrgica de conformidade com as Constituições das Irmãs Salesianas dos 
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Sagrados Corações, consoante as disposições do Código de Direito CaiitTnfàc. 
devidamenie insctVas no Livro ou Fichas competentes. 

Artigo li. 
Para ser admithfa como associada, a candidata deve ser apreseiUado 

por duas associadas definitivas. 

Artigo 12. 

Caytixdo 11 - Cateeoria de Associadas 

Ditas sâo as categorias tie associadas: 
a)-Provisórias 

h)-l)cfimtivas. 

Artigo 13. 
A associada prrnnsnria passa para a condição de asstKiada definiiiva 

após um período de expenência associativa, disciplinada pelo Direiío Religioso c 
por decisão da Diretoria. 

Captiulo 111- Direttos das Associadas 

Artigo 14. 
Sâo direitos das associadas definitivas: 
af-participar das atividades da CONGREGAÇÃO; 

hyparticipar das Asscmhlèias Gerais com direito a volo; 
c)-ser eleita para cargos na Diretona e no Conselho p/Assuntos 

Económicos e Fiscais (CA .E.F.); 
df-ser assistida peta CONGREGAÇÃO; 

e)-ter sua contnbuição previdenciária recolhida peta CONGREGAÇÃO, 
segundo as nonnas legais em critério estabelecido pela Diretoria. 

Arrigo ÍS. 
Sâo direitos das associadas provisórias: 
a)-parUcipar das atividades da CONGREGAÇÃO: 
h)-participar das Assemhiéias Gerais sem direito a voto; 
c) -ser assistida pela CONGREGAÇÃO; 
d) -ter sua contribuição previdenciária recolhida pela CONGREGAÇÃO, 

segundo as normas legais em critério estabelecido peía Diretoria. 

Artigo 16. 
As associadas não adquirem direito algum sobre os bens e direitos da 

CONGREGAÇÃO, a titulo algum ou sob qualquer pretexto. 
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Capítulo IV - Deveres das Assodados 

Artigo 17. 
São deyeres das Associadas: 
a)-cttmprir e respeitar o Estatuto Social; 

Òf-cumprir, respeitar e acatar o Código de Direito Canónico e o 
Direito Religioso; 

c) -cumprir e respeitar as decisões da Assembléia Geral e da Diretoria 
d) -âontribuiF~com seiiJ^aUíõZérdêdicaçãq^cgnsecuçâo^das finalidades 

da GONGIUiGAÇÃO, SiiMbindchse^das-cargos-e~cflcios-que ihes forem 
atribuidos, .sem-direito a salâriost-remuneraçõesr indenizaçÕes~de 

quatquer espécie õu ̂  natureza, - a- qualq uer -título-ou pretexto;? 
e) ~participar rdas reuniões quando convocadas; 

fi-zelar para que os bens sociais estejam sempre a serviço dos objetivos 
da CONGREGAÇÃO; 

g)-manter conduta compativei com os objetivos sociais da 
CONGREGAÇÃO. 

Capítulo V - Disposições Gerais 

•y 

Artigo 18. 
Perde a condição de associada, aquela que deixar, abandonar ou for 

excluída da Vida Religiosa Consagrada das Irmãs Salesianas dos Sagrados 
Corações, segundo o Código de Direito Canónico e o Direito Religioso. 

Artigo 19. 
Excluídas da CONGREGAÇÃO, qualquer que seja o motivo ou dele 

retirando-se, as associadas não tem direito a qualquer indenização pelos serviços 
a ele prestados. 

1 Artigo 20. 
A CONGREGAÇÃO pode assumir a responsabilidade pelos 

recolhimentos previdenciários de suas associada, a critério da Diretoria, que 
Julga cada caso e estabelece o mínimo e máximo de valor que pode ser recolhido 
como ónus da CONGREGAÇÃO, conforme lhe faculta a LEI n. 6.696/79. 

Artigo 21 
As associadas não respondem sequer subsidiariamente pelos encargos e 

obrigações da CONGREGAÇÃO. 

TÍTULO IV - ASSEMBÉIA GERAL 

Capitulo I - Conceito de Assembléia Geral 

Artigo 22. 
A Assembiéia Geral é o órgão máximo e soberano de governo da 

CONGREGAÇÃO. 
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Capítula II - Constituição da Assembléia Geraí 
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Artigo 23. 
A Assembléia Geral è constituída pelas associadas que estejam no pleno 

exercido deseus direitos estatutários. 

Captiulo lll - Convocação. Instalação e Fundonamènto da Assembléia Geral 

Artigo 24. 
As Assemblèias Gerais são convocadas pela Diretora Presidente e em 

sua ausência ou impedimento pela substituta legal. 

Artigo 25. 
As associadas são convocadas para as Assembléias Gerais com 

antecedência mínima de ÍO (dez) dias, por meio de edital afixado na sede da 
CONGREGAÇÃO e/ou através de carta circular e/ou informativo. 

Artigo 26. 
Em caso de urgência e relevância, a Diretora Presidente pode convocar 

a Assembléia Geral em prazo inferior ao estabelecido no artigo anterior. 

Artigo 27. 
A Assembléia Geral reúne-se anual e ordinariamente dentro dos 

primeiros quatro meses do ano civil, e, extraordinariamente sempre que for 
convocada pela Diretora Presidente ou por sua substituta legal. 

Artigo 28. 
A Assembléia Geral se instala, funciona e delibera validamente, em 

primeira convocação com o mínimo de 2/3 (dois terços) do número de associadas, 
e, em segunda convocação, meia hora após, com qualquer número, deliberando 
pela maioria das associadas presentes. 

Artigo 29. 
A Assembléia Geral é também convocada pela Diretora Presidente, 

quando requerida por 2/3 (dois terços) do número de associadas. 

Captiulo IV - Voto de desempate nas Assembléias Gerais 

Artigo 30. 
Fica assegurado à Diretora Presidertte e em sua ausências ou 

impedimentos a sua substituta legal, o voto de desempate nas Assembléias Gerais. 
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Capitulo V - X&B rfgy Assembléias Gerais AHA rv 

Artigo 31. 
As atas das Assemblèias Gerais são aprovadas ao término de cada 

reunião e assinadas pelos membros da Diretoria e por três associadas presentes. 

Capitulo VI - Uvro de Presença às Assembléias Gerais 

Artigo 32. 
As associadas participantes das Assemblèias Gerais assinam o Livro de 

Presença para comprovar sua presença a essas reuniões. 

Cavtíulo Ml - Conwetênda da Assembléia Geral 

Artigo 33. 
Compete à Assembléia GeraL 

af-cumprír o Estatuto Social; 
b) ~eleger e empossar a Diretora presidente; 
c) -reformar total ou parcialmente o Estatuto Scocial; 

t^-autorizar a Diretoria a comprar, venden alienar, hipotecar, onerar, 
gravar, compromissar, alugar e doar bens imóveis; 

e)- abrir e fechar Filiais, Departamentos e Setores de Atividades; 
fi-aprovar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis/Financeira; 
g) -aprovar Regimentos Internos; 
h) -aprovar o Balanço Orçamentário apresentado pela Diretoria; 
Í)-deliberar sóbre assuntos de interesse social. 

TlTULO V - ADMINISTRAÇÃO 

Cavítulo I - Constituição da Diretoria 

Artigo 34. 
A CONGREGAÇÃO é dirigida e administrada por uma Direiora sem 

cargos vitalícios assim constituída: 
a) -Diretora Presidente; 
b) -Quatro Conselheiras, sendo: 

b.l)'l@ Conselheira Vice-Presidente; 
b.2)-2@ Conselheira Secretária 
bJ)-3@ Conselheira Tesoureira; 
b.4)-4@ Conselheira Diretora Educacional/Assistencial 
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Cavítulo II - Nomeação e Posse dos Membros àa DiretoHa^i jL* 

Artigo 35. 
Os membros da Direiona são nomeados "ad nuisim" pela Diretora 

Presideníe. 

Artigo 36. 
A Direiora dâ posse aos membros de sua Diretoria. 

Captado Ul - Mandato da Diretora PresidenU 

Artigo 37. 
O mandato da Diretora Presidente è de 6 (seis) anos, permitida uma 

única reeleição. 

Artigo 38. 
A Diretora presidente exerce seu mandato até a posse da nova Diretora 

Presidente, mesmo que vencido o seu prazo. 

Capítulo IV - Renúnda ou Impedimentos Defmiúvo da Diretora PresidenU 

Ardgo 39. 

Havendo renúncia, morte ou impedimento definitivo de qualquer membro 
da Diretoria, a Diretora Presidente, entre as associadas, nomeia sua substituta, 
dando-lhe posse, que por sua vez, completa o mandato da renunciante, morta ou 
impedida. 

Capítulo V - Competênda da Diretoria 

Artigo 40. 
Compete à Diretoria: 

a) -cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social, o Código de Direito 
Canónico e o Direito Religioso; 

b) -dirigir e administrar a CONGREGAÇÃO; 
c) -admitir e dimitir associadas, observadas as normas canónicas e 

religiosas; 
d) -elaborar o Balanço Orçamentário e a Programação das Atividades; 
e) ~detiberar sobre assuntos administrativos de interesse da 

CONGREGAÇÃO. 
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Captiulo VI - Conwetênda da Diretoria A* 

Artigo 41. 
Compete à Diretora Presidente: 
a)-cumprir e fazer cumprir o Estatuto Sociaí; 

Ò)-convocar e presidir as Assembléias gerais e reuniões da Diretoria; 
c)-nomear "ad nutum*' entre as associadas, a Secretária, a Tesoureira e 

as Conselheiras; 
df-dar posse à Secretária, a Tesoureira e as Conselheiras; 
e)~representar a CONGREGAÇÃO ativa e passivamente, em juízo e fora 

dele perante órgãos públicos, administrativos e particulares e, em 
geral nas suas relações com terceiros; 

fl-abrir, movimentar e encerrar contas bancarias em conjunto e/ou 
separadamente da Tesoureira; 

g)-constituir procuradores, advogados, conferindo-lhes os poderes que 
julgar necessários, inclusive especiais, de transigir, confessar, desistir, 

finnar compromissos, receber, dar quitações e substabelecer. 

Artigo 42. 
Comoete à Vice-Presidente: 

^-substituir a Diretora Presidertte em suas ausências ou impedimentos; 
b) -auxiliar a Diretora Presidente no desempenho de suas fimções; 

c) ~assumir a presidência em caso de vacância do cargo, em decorrência de 
renúncia, morte, ou impedimento definitivo da titular, cumprindo o seu 
mandato. 

% 

Artigo 43. 
Compete à Secretária: 

a)-fazer o expediente da correspondência epistolar, avisos, circulares e 
lavrar as atas das Assembléias Gerais e das reuniões da Diretoria; 

b) -cuidar do Livro ou Fichas de Registro de Associadas; 
c) -manter em ordem todos os serviços próprios e peculiares da Secretória. 

Artigo 44. 
Comoete à Tesoureira: 

a) -gerir as finanças sociais e cuidar da administração ordinária da 
CONGREGAÇÃO sob a coordenação e orientação da Diretora 

Presidente; 
b) -abrir, movimentar e encerrar contas bancárias em conjunto e/ou 

separadamente da Diretora Presidente e/ou Vtce-Prestdente; 
c) -representar a CONGREGAÇÃO em juízo e fora dete, perante órgãos 

públicos, administrativos e particulares, sempre que autorizada pela 
Diretora Presidente; 

d) -manter a escrituração contábil e fiscal sob a responsabilidade de um 
Contador e/ou Técnico em Contabilidade. 
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Artigo 45. 
Compete à Direiora Educadonal/Assistêncial: Vj****; 
a)-coordenar e supervisionar todas as atividades educaciorkntS^jilfttWiÀs, 

pastorais e dc assistência social, sob orientação da Diretora 
Presidente; 

b)-executar as tarefas que lhe forem atribuídas pela Diretora Presidente. 

Capitulo VII - Disposições Gerais 

Artigo 46. '•• 
A Diretoria se reúne sempre que convocada peía Diretora Presidente. 

Arligo 47. 
E expressamente vedado aos membros da Diretoria prestar aval ou 

fiança em nome da CONGREGAÇÃO a favor de terçeiros. 

Arligo 48. 
Os cargos de Diretoria são exercidos gratuitamente, sem qualquer tipo 

de remuneração, indenização, vantagens ou benefictos, sob qualquer forma, a 
qualquer titulo ou pretexto. 

TÍTULO VI- CONSELHO P/ASSVNTOS ECONÓMICOS E FISCAIS 
(C.A.EF.) 

Captiulo Ú'nico - Consdho p/Assuntos Económicos e Fiscais (CA.E.F.) 

Artigo 49. 
OZÇõnMlhir^p/Assxmtos~Ecoriômicos e^FiscãiffCAT.E.F.) è comtituido na^ 

(minimo - por ~3 (três) associadas eleitas - pela Assembléia Geral] 

Artigo 50. 
O mandato dos membros do Conselho p/Assuntos Económicos e Fiscais 
(CA .E.F.) è de 6 (seis) anos, permitida a reeleição. 

Artigo 51. 
Entre os membros do Conselho p/Assuntos Económicos e Fiscais 

(CA .E.F), um membro é seu Presidente e outro seu Secretário. 

Artigo 52. 
Para o exercicio de suas funções, o Conselho p/Assuntos Económicos e 

Fiscais (CA .E.F.) pode ser assessorado por técnicos, peritos e profissionais 
qualificados, desde que autorizado pela Assembléia geral e ou Diretoria. 
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O Conselho p/Assuntos Económicos e Fiscais (CA .EF.) reúne sempre 

que convocado por sua Presidente e/óu peta Diretora Presidente. 

Artigo 54. 
Comoete ao Conseiho p/Assuntos Económicos e Fiscais 
a) -analisar e dar parecer à Assembléia Oeral sobre o Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis/Financeiras; 
b) -dar parecer à Assembléia geral e à Diretoria, quando solicitado, sobre 

assuntos económicos, financeiros, administrativos, patrimoniais, contábeis 
e jurídicos; 

c}-examinar os livros contábeis e fiscais; 
cQ-zelar para que os documentos contábeis, fiscais e patrimoniais, sejam 

devidamente conservados em arquivos da CONGREGAÇÃO. 

TÍTULO VU - FILIAL 

Captiulo I - Conceito tk Filial 

Artigo 55. 
Por Filial, entende-se a unidade religiosa, educacional e/ou de 

assistência soctal, dirigida por um Conselho Local nomeado pela Diretoria e sob 
sua supervisão.São unidades religiosas as seguintes: 
a)-Instituto "Felipe Smaldone" estabelecido na Travessa 14 de março, 854 -

UMARIZAL - nesta cidade; 
Ò)-Instítuto "Filippo Smaldone"estabelecido na Avenida Tókio, Q . l l - n. 100 -

PLANALTO - na cidade de Manaus - AM; 
c) -lnstituto "Filippo Smaldone"estabelecido na Rua Francisco SalesJO na cidade 

de Pouso Alegre - MG; 
d) -Instituto "Filippo Smaldone" estabelecido na Rua Adolfo Siqueira n. 273 - ' 

Bairro Joaquim Távora, na cidade de Fortaleza - CE; 
e) -Congregaçâo Irmãs Salesianas dos Sagrados Corações, estabelecida na SGAN 

W5 Q.9ÍL Mod. C/D na capital da República - Brasília - DF; 
f ) -Congregação das Irmãs Salesianas dos Sagrados Corações estabelecida na 

Praça "Nossa Senhora das Graças" na cidade de Rialma -GO. 

Captiulo II - Coordenação das Filiais 

Artigo 56. 
As Filiais são dirigidas e administradas por um Conselho Local 

constituído: 
a) -Coordenadora Local; 

b) Secretària Local; 
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/írt^o 57. 
Compete à Coordenadora Locat 
à)-cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social; 

b) -cumprir e fazer cumprir as determinações da Assembléia Geral 
e da Diretoria; 

c) -representar a Filial junto as Repartições Públicas Municipais, 
Estaduais, Federais, Órgãos e Instituições particulares; 

d) -presidir as reuniões do Conselho Local; 
e) -abrir, movimentar e encerrar contas bancárias em conjunto ou 

separadamente dos membros do Conselho Local. 

Artigo 58. 
Compete â Secretária Locat 

(^-organizar e manter em ordem todos os serviços próprios e peadiares 
à secretária; 

bf-secretariar as reuniões do Conselho Local. 

Artigo 59. 
Compete à Tesoureira Locat 

a^-gerir finanças sociais e cuidar da administração da Filial de 
conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Diretoria 

sob a coordenação è orientação da Coordenadora Local; 
b)-abrir, movimentar e encerrar contas bancarias em conjunto oti 

separadamente de qualquer membro do Conselho Local. 

TÍTULO VIU - DEPARTAMENTOS E SETORES DE ATIVIDADES 

Capítulo l - Departamento 

Artigo 60. 
Por DEPARTAMENTO, entende-se a unidade religiosa, educacional, 

cultural e/ou de assistência sociat, vinculada â Sede e/ou Filial e/ou ainda, de 
forma autónoma, em atividade ott atividades especificas, sob a direção de uma 
Coordenadora Local. 

'*.,.'<">, 

pAHA 

Cavtíulo IJ - Setor de Atividade 

Arligo 61 
Por SETOR DE ATIVIDADE. entende-se a unidade religiosa, 

educacional, cultural e/ou de assistência social, vinculada à Sede, Filial e/ou 
Departamento, constituído pelas associadas e colaboradores voluntários para o 
exercicio de atividades educacionais, beneficentes, filantrópica, culturais, 
asmlênçiaisjmi^^-^ 

« s S » * » ^ > 
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Capítulo Hl - Disposições Gerais 

Artigo 62. 
Sempre que houver abertura ou fechamento de Filiais, Departamentos e 

Setores de Atividades, deve constar da Ata da Diretoria a relação de todas as 
Filiais, Departamentos e Setores em atividades. 

Artigo 63. 
As Filiais, Departamentos e Setores de Atividades são regidos pelo 

presente Estatuto Social e por Regimento Interno e podem ter designação 
própria. 

TÍTULO DC - PATRIMÔNIO SOCIAL 

Cavtíulo Únko - Patrimônio Sodai 

Artígò 64. 
Ê constituído o patrimônio Sociat da CONGREGAÇÃO, por todos os 

bens móveis e imóveis de sua propriedade, e por todos aqueles que vier a 
adquirir, assim como, por todos os legítimos direitos que possua ou venha a 
possuir. 

TlTULO X - RECURSOS ECONOMICOS-FINANCEIROS 

Captiulo Únko - Recursos Econônúcos-Fwancàros 

Artigo 65. 
Os recursos econõmkos-fínanceiros da CONGRAGACÀO são 

provenientes: 
af-de rendimentos ou rendas de seus bens ou serviços; 

b) -de receitas decorrentes de Contratos ou Convénios de Prestação de 
serviços; 

c) -de Convénios Filantrópicos; 
d) -de Auxiiios e Subvenções dos Poderes Públicos; 
e) 'de donativos de Pessoas Físicas e Jurídicas; 
fi-de eventuais receitas, rendas ou rendimentos. 

Artigo 66. 
A totalidade dos recursos econômico-financeiros previstos no artigo 

anterior, è integralmente aplicada na consecução de suas finalidades 
institucionais, dentro do Território Nacional. 

Ccí lório pelo 
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Artigo 67. " 
A~ CONGREGAÇÃO aplica- o eveníúálZresulíado operacional constatàdo• 

em jfeus registros contábeis, na. manutenção~ê~^esenvõtvimento^deZseu^ objetivos 
institucionais _e, não distribui lucros, dividendos, bonificações, participações_^ou/ 
parcelas de Íseu patrimônio a~suas ~ associadas' niembros da 'Diretória. eT/do' 
Conselho p/Assuntos Económicos ~e_ Fiscais^(CA . ~E.F.)risobi nenhuma forma xm? 
pretexto.? 

\J 
• 
» 

^ 

/Irt^o 6& 
X CONGREGAÇÃO para melhor atender seus objetivos institucionais, 

pode, ainda, aplicar seus excedentes financeiros em instituições religiosas, 
educacionais, culturais e de assistência social, que objetivem promover a 
coletividade, mediante a assinatura de Contratos ou Convénios Filantrópicos. 

TÍTULO XI - BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS/FINANCEIRAS 

Capítulo Único - Balanço Patrimonial t Demonstrações 
Contábeis/financeiras 

Artigo 69. 
Anualmente em 31 de dezembro, è levantado o Balanço Patrimonial, 

acompanhado das respectivas demonstrações contábeis/financeiras. 

Artigo 70. 
A CONGREGAÇÃO mantêm a escrituração de suas receitas, despesas, 

ingressos, desembolsos e mutações patrimoniais, em livros revestidos de todas as 
formalidades legais que asseguram a sua exatidão e de acordo com as 
exigências especificas de direito. 

TÍTULO XII - REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL 

Cavtoáo Único - Reforma do Estatuto Socini 

Artigo 71. 
O Estatuto Social pode ser reformado total ott parcialmente, a 

qualquer época ou momento, por sugestão da Diretoria e por decisão da 
Assembléia Geral, especialmente convocada para tal finalidade, com a presença e 
votos de 2/3 (dois terços) do número de associadas. 

assam (WfSZaj j 
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Capítulo Único - Dissolução ou Extinção 

C A R T O R I O 
C O N D U R Ú 
4" O f l C I O DENO Tj 
Reconheço o(s) Ç\> 
f lrma^t) com o acto. x** 

17 DEZ # 

CAMJI CRISTINA n. nos SAHTQS 
l a c r t i c a i * 

Manoel Har ata, T t n - 1 | . A 
Rfí l ín i - Porá Artigo 72. 

A dissolução ou extinção da CONGREGAÇÃO se dá em Assembléia Geral, 
especialmente convocada para tal finalidade, com a presença e votos de 2/3 (dois terços) 
do número de associadas, por proposta da Diretoria, quando se tome impossivei a 
continuidade de seus objetivos constantes do Artigo 2., do Estatuto Social. 

Artigo 73. 
Afo caso de dissolução ou extinção da CONGREGAÇÃO, o patrimônio 

remanescente é destinado a outra instituição congénere ou afim, dotada de personalidade 
jurídica, devidamente registrada no CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (CNAS) E conforme for fixado pela Assembleia geral 

TÍTULO XIV - DISPOSIÇÕES GERAIS 
'A&w 
oriffWll 

pelo 

Cavtíulo Úmco - Disposições Geri 

Artigo 74. 
Os casos omissos ou duvidosos na interpretação 

resolvidos pela Diretoria, cabendo recursos à Assembléia Geral 

Artigo 75. 
O presente Estatuto Social revoga as disposições contrárias e qrtfttihires e 

entra em vigor na data de seu registro no Cartório competente. 

Artigo 76. 
O presente Estatuto Social fo i aprovado em A 

realizada no dia 29 de outubro de mil novecentos e noventa ^ 

BeUm.PA, 29 de outubro de 1996 

ÁC^JÍML^ * 

/VC lO^LlgL. QioJ^<&\, 
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-fi . , I | Anr^ntpdo no dia / / parn/^j, Í ^ J 
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ATESTATO DE IDONEIDADE 

ATESTO, para os devidos fins que os dirigentes da 
CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS SALESIANAS DOS SAGRADOS CORAÇÕES - Instituto Filippo 
Smaldone, são de reconhecida idoneidade moral e de ilibada conduta, nada constando que desabone a 
conduta dos mesmos: 

PRESIDENTE - MARIA ADDOLORATA CORSANO 
C.l - 0350524 
CPF- 422451763-91 

SECRETARIA- SISSIS FÁTIMA DA SILVA DE QUEIROZ 
C.l - 1227433 
CPF-334194851-15 

TESOUREIRA. EDILEUZA DAMASCENO VIDAL 
C.l - 97002652024 
CPF-212365003-00 

DOU FE, 

P#. Sebastião Alvea da Sllvalrp 
^BÁBQÇQ 

Fortaleza, 11 de novembro de 1998. 



ATESTADO DE IDONEIDADE 

Atesto para os devidos fins que, conheço a pessoa de ANGELA 
MARIA PEZZUTO, religiosa, residente à rua Adolfo Siqueira, 273, Joaquim 
Távora, C.I-w450494-5 , CPF-126 773 702-63,desconhecendo qualquer ato 
que desabone a conduta da mesma. 

K Sebastião Alves dl Sllnln 
RA&OGO 



ATESTADO DE IDONEIDADE 

t 
Atesto para os devidos fins que, conheço a pessoa de , NEIVA DO 

CARMO PACHECO,religiosa, residente à rua Adolfo Siqueira, 273, Joaquim 
Távora, C.l - m 681 326 8 , CPF- 441 121 901 - 82 desconhecendo qualquer 
ato que desabone a conduta da mesma. 

#*. Sebastião Alves dm Sllvelrp 
EA&OCO 
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ATESTADO DE IDONEIDADE 

« 

Atesto para os devidos fins que, conheço a pessoa de , EDILEUZA 
DAMASCENO VIDAL,reKigiosa, residente à rua Adolfo Siqueira, 273, Joaquim 
Távora, C I - 970 026 520 24 , CPF- 212 365 003 0 .desconhecendo qualquer 
ato que desabone a conduta da mesma. 

, <á 
Pa. Sebastião Alves da Sllvetrt 

BlaOG@ 



ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

ATESTO, para os devidos fíns que a CONGREGAÇÃO DAS 
IRMÃS SALESIANAS DOS SAGRADOS CORAÇÕES, com sede à rua Adolfo Siqueira, 273 -
Joaquim Távora, nesta cidade de FORTALEZA - CEARÁ, inscrita no CGC/ MF 04.834.065-0005-17, 
está em pleno e regular funcionamento, desde 1988, cumprindo suas finalidades estatutána. 

ATESTO, outrossim, que a referida entidade não remunera os 
membros de sua diretoria pelo exercício de suas funções, não distribui lucros, vantagens ou 
bonificações a dirigentes, associados ou mentenedores, sob nenhuma forma, .destinando.a totalidade das 
rendas apuradas ao atendimento gratuito.de suas finalidades. 

Fortaleza, 11 de novembro de 1998. 

\ 

Po. Sebastião Vives da Sllvelr» 
ElROQO 



m. ESTADO DO CEARA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

ATESTO, para os devidos fins que a CONGREGAÇÃO 
DAS IRMÃS SALESIANAS DOS SAGRADOS CORAÇÕES, com sede à rua Adolfo 
Siqueira, 273 - Joaquim Távora, nesta cidade de FORTALEZA- CEARA, inscrita no 
CGC/MF 04.834.065/0005-17, está em pleno e regular funcionamento, desde 1988, 
cumprindo suasfinalidades estatutárias, sendo a sua Diretoria, com mandato de 01.07.1997, 
constituída dos seguintes membros, de reconhecida idoneidade moral, nada constando que 
desabone a conduta dos mesmos: 
Presidente - MARIA ADDOLORATA CORSANO 

CI N 0 0350524 - CPF N 0 422.451.763-9! 
Endereço residencial - Adolfo Siqueira, 273 
Bairro Joaquim Távora 

Vice-Presidente - SISSIS FÁTIMA DA SILVA DE QUEIROZ 
CIN 0 1227.433 -CPFN0 334.194.851-15 
Endereço residencial - Adolfo Siqueira, 273 
Bairro Joaquim Távora 

Tesoureiro - EDILEUZA DAMASCENO VIDAL 
CI N 0 1891164 - CPF N° 212.365.003-00 
Endereço residencial - Adolfo Siqueira, 273 
Bairro Joaquim Távora 

Atesto, outrossim, que a referida entidade não remunera 
os membros de sua diretoria pelo exercício de suas funções, não distribui lucros, vantagens 
ou bonificações a dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma, destinando 
a totalidade das rendas apuradas ao atendimento gratuito de suas finalidades. 

Fortaleza, 21 de maio de 1998 

ANTENOR NASPOE1NI 
Secretário da Educação Básica 

'TODOS PELA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA TODOS" 
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Fichário Central de Obras Sociais dp Ceará — F.C.O.S.C. 
Rteitíro no Comttho Nêdonal d; Sttvlço SocW de «cordo com o Proceno 22,7i7/1960/ 4t 1*10)/ 

1960 t conttdctado. dt Utilidêdr Pública £«(*<fuW prlê Ltt n*. 6.Í72 dt 29106/1963 

ATESTAOO OE F U N C I O N A M E N T O 
Dacreto n ' . 10.165. (DfÁrio Oficial do Catado do 

Ctará d# C2-02.1973} 
Dacrato n \ 19.003 * (Diário Oficial do Gatado do 

Caará do 17-12-1187) 

A PRESIDENTA do Fichário Central de Obras Sociais do Ceatá, sediada em 
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Fortaleza. 

A T E S T A , para os fins previttos oos Decretos D*. I0.Ib5 de 01 de fevereiro de 

1973 e o*. 19.003 de 15 de deztmbro de 1987 e por solicitação escrita da parte Interessada, 

que a entidade CONGR. PAg IR. SAT.FSTANAfi nnc SAGRA. COR. INST. F: SMALDONfltuada 

na AUAj^Q^0_.,5XQUEm - - i Z i 

Bairro em Fortaleza, está registrada neste Flcb&rlo aob 

o n 0 . 5ft03SQ922 / 9D com base na documenteç&o-epresecteda e encontra-se em 

(uDcipoamento, conforme fot verificado, atiavés de visita realizada pela pesquisadora 

CASTELO, m w c p _ 

CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS S*\LESI,\NAS DOS SAGR,\D0S CORAÇÕES INSTITUTO FILIPPO 

SMALDONE 

Fcitalezs, 23 de DEZEMBRO de 19 98 

A ^ A ^ A 
oortf. Técnfco da P.C.QÍS.C. 
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CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS SALESIANAS DOS SAGRADOS CORAÇÕES 
INSTITUTO FILIPPO SMALDONE 

RUA ADOLFO SIQUEIRA, 273 JOAQUIM TÁVORA 
CGC 04834065/0005-17 FONE/FAX: 221-3993 

FORTALEZA-CEARÁ 

FLS S. N». *\ 
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RELA TÓRIO DAS A TIVIDADES ESCOLARES -1997 

O Instituto Filippo Smaldone tem 170 alunos devidamente matriculados 
nesta primeira quinzena de janeiro, continuando ainda com vagas abertas para 
turmas menores no período da tarde para os alunos novatos . Logo após o retomo 
das professoras na segunda quinzena de janeiro se fará a distribuição das turmas 
para elaboração dos planejamentos anuais bem como a reciclagem para 
treinamento das professoras que sempre se faz necessária no início do ano, 
incluindo aspectos psico-pedagógicos, para se conhecer melhor a criança e seu 
desenvolvimento bio-psicosocial, como também métodos e técnicas de se 
trabalhar o aspecto cognitivo do Deficiente Auditivo, incluindo ainda, ganhos do 
aparelho auditivo. 

As aulas começarão no primeiro dia útil de FEVEREIRO onde as 
tunnas devidamente distribuídas obedecerão critérios de número de alunos/turno, 
para se obter melhor rendimento escolar. Logo no começo do mês se faz 
necessária uma reunião com os pais para colocá-los a par das atividades e regras 
estabelecidas pelo Instituto. 

Haverá neste início de atividade escolar um curso direcionado para 
professoras e extensivo aos pais, sobre o método educacional de se trabalhar a 
criança Deficiente Auditiva, bem como o trabalho feito a nível de interpretação 
de textos e vivacidade e dinamismo nas dramatizações quotidianas. O curso terá 
duração de três dias inteiros. 

As atividades e aulas serão desenvolvidas normalmente, procurando 
nos primeiros dias observar o ganho que cada criança conseguiu adquirir nas 
férias, sobretudo pelo aspecto da maturidade e capacidade de concentração. Os 
técnicos farão, observando o desenvolvimento de cada criança, sobretudo a 
criança novata, os laudos iniciais para se poder acompanhar melhor a promoção 
que cada criança conseguirá nas atividades apresentadas. 
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Em MARÇO haverá o mício da Catequese, tanto em preparação à 
Primeira Comunhão, como também aqueles que participam da perseverança 
preparação a Crisma, e dentro desta programação acrescentaremos com mai 
afinco, fazendo parte da preparação de um bom cristão o período da Páscoa, 
momentos fortes da liturgia . Procuraremos inúmdir nos pequeninos corações, 
para que os mesmos cresçam com valores de verdadeiros construtores de um 
amanhã melhor. Será promovido um momento forte com os pais para se viver e 
penetrar melhor o valor do Mistério Pascal, este momento será vivenciado 
também pelos professores. 

O mês de ABRIL será marcado por momentos de avaliações, será a 
primeira avaliação bimestral e também as reuniões com os pais em sala de aula 
onde eles poderão observar o desenvolvimento cognitivo de seu filho. Será feita 
uma reunião com os pais para se falar sobre cuidados e métodos utilizados na 
higiene bucal e na respiração nasal para se evitar infecções das vias respiratórias 
e consequentes inflamações a nível de ouvido médio. Devido a instalação do 
centro odontológico que já está em funcionamento para limpeza dentária e 
aplicação de flúor, haverá uma palestra para os pais e crianças com 
demonstrações de como cuidar dos dentes. 

Sendo a escola dirigida por Irmãs, procuramos sempre dar ênfase aos 
valores cristãos, respeitando logicamente a individualidade de cada família, para 
que o respeito e a liberdade sejam sentidos por todos, e sendo assim, dedicamos 
o mês de MAIO a N. Senhora e o "Dia das Mães". Cada turma realizará uma 
dramatização, um canto ou mesmo uma dança, homenageando suas mães, esta 
homenagem será feita em cada turma, responsabilizando cada criança desta 
manifestação espontânea. E no fínal do mês se fará uma homenagem a Maria, 
com cantos, procissão e entrega de rosas a N. Sra. Sendo que, cada segunda-feira 
da semana se fará um momento de oração e catequese, tanto com as professoras 
como com as crianças para se alimentar o espírito de cristão, herança deixada 
pelo Nosso Padre Fundador. 
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N e ^ e m ê s d e ^ ^ ^ que ence^oprime^o semeie do ano, com^ 
eom uma homenagem ao nosso ^eato Padre Fundador, ideahzadoreeump^ 
da vontade de Deus no trabalho proíetieo de iazer os surdos ouvirememudos 
balarem, utihzando toda uma téeniea, sobretudo da mansidão, humildade e 
paeiêneia Haverá avaliações eom as erianças, pa isese í^uma reunião intensa 
eomostéenieosparaavaliaraeapaeidadedeaquisiçãodoeonteúdodeeada 
eriançaafim de se estabeleeerumprospeeto das atividades programadas para 
todooano Areunião se estende também ás professoras,afím dese pereebero 
andamento da programaçãoese todos os ob^etivosíoramatingidos^para no 
reeomeço do segundo semestre se agilizar as atividades 

As aulas eneerramnoúltimodiadomêsdejunho,eoma^esta 
junina,ondeaseriançasdramatizam, dançame expressam corporalmente a 
eultura popular de região 

No mês de ̂ L^Ooeorreoreeessoeseolar, onde as professoras entram 
de ̂ rias, restando apenasaSeeretariaeostéenieos, para atendimento ao público 
eas crianças conveniadas, respectivamente 

E m A O O ^ O ^ m i c i a o s e g u n d o s e m e ^ e j á n o d i a ^ l deagosto se 
eomemora em âmbito naeional "A Semana do Exeepeional̂  fieando 
responsáveis palaorgamzaçâodaSanta Missa n ó s ^ ã s do InstitntoFilippo 
Smaldone, nesta semana se proeura organizar palestras para os pais^anivel de 
preparação, eomo também de preparação as erianças para as realidades da vida, 
eomoaeonteeeráapalestrasobreasexnalidade, qne se dará para os alunos já em 
âse de pré adoleseéneia, além de outras palestraseeventos organizados por 

entidades queseresponsabilizampelapromoçãoda SemanadoExeepeional. 
Haverá também atividades extra-elasses para que sê a despertado o valor 
artistieo, competições, gineanas ete 

Dando continuidade às aulas, que devem desenvolver-se dentro da 
programação, cada data comemorativa é realizada com oportunidades para 
enriquecerovocabulário,acriatividadeetambémempenbar as crianças com 
responsabilidadeque acercam Haveráneste mês de ^FEMBRO,acuidadoda 
Fonoaudióloga, uma palestra sobreaimportânciaousoecuidado da prótese na 
criança, para aquisição da linguagem^apalestra será para os paiseprofessoras. 

Os pais são também objeto de atenção particular para nós uma vez 
que compõem onúcleoíamiliar, então baverá uma palestra para eles balando 
sobreovalor da ̂ ^lia,ovalorcristãoeocaminbo que estamos fazendo ^Rumo 
ao Novo Milénio" desenvolver como cidadão. 
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Na semana da criança no mês de O^T^BROas jvidades desenvol 
seguirão critérios particulares, sempre dentro da disciplina escolar, p^ 
organizando atividades extra-classes para que as crianças tenhamespaço para 
criatividades, desenhos, passeios, brincadeirasecompetições entre elas.Ovalor 
dagratidãoeoreconhecimentodosheneficiosprestados, então se procura iazer 
uma hela comemoração para as professoras para que as crianças aprendama 
agradecer 

No mês de ^O^EMBRO os técnicos reiniciarão os laudos 
evolutivos das crianças para se observar o desenvolvimento global atingido 
durante o ano As avaliações bimestrais, como provas são realizadas neste 
periodo, incluindo deste ̂ lardimlaté as outras turmas, como^asérie, para se 
perceber o graude compromisso e responsabilidade da criança, respeitando 
logicamenteoseu ritmo de desenvolvimento 

As crianças neste periodo começam a se preparar para uma 
dramatização que deverá ocorrer no final do ano letivo,adramatizaçãoocorrea 
nivel de sintese de todootrabalbo desenvolvido no ano escolar para que todos 
sintam comoépossivelpretenderdoDeficienteAuditivotudoaquilo que se pode 
econseguedaraele. 

As aulas ence^a^s^ào na primeira qumzena de DEZEMBRO 
b̂edeeendo ao calendário eseolar do Mumeí^ 

no fínal das atividades eseolaresoSaeramento da Crisma para os nossos alunos 
quedurante doisanos seprepararamparareeebê-lo. Devemos, contudo, ter 
presente que, embora oficialmente as aulas deverão encerrar nesta primeira 
quinzenas as atividades continuarão ainda com as prô essorase 
os trabalhos que desenvolvem a secretariado Instituto, paraelaboraçáo de 
declarações, laudos e transferências, paraascrianças que serão inseridas no 
ensinoregular. 

B 

^ ^ B ^ ^ B ^ ^ 
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RELATÓRIO DAS ATIVIDADES ANUAIS DE 199*% 
INSTITUTO FILIPPO SMALDONE 

m 

O Instituto Filippo Smaldone, escola especializada em cnanças 
portadoras de Deficiência Auditiva, perfaz um total de 210 crianças 
devidamente matriculadas, indo das séries Estimulação Precoce até 4.a série. As 
instalações do Instituto são distribuídas de forma que consta de 15 salas de aula 
pela manhã e 08 pela tarde, 03 box para reforço individual, 01 sala de ritmo, 01 
sala de catequese, além de 05 banheiros e 01 Auditório, Setor Médico, 
Odontológico e Centro Audiológico, como também um pátio para recreação. 

As séries foram distribuídas em turmas de: 

Precoce A e B manhã 
Maternal manhã 
Jardim I manhã 
Jardim U-A manhã 
Jardim II-B manhã 
Jardim E-C manhã 
Alfa-A manhã 
Alfa-B manhã 
Alfa-C tarde 
Alfa-D tarde 
l \ série-A manhã 
l". série-B manhã 
l". série-C manhã 
l \ série-D tarde 
2'. série-A manhã 
2' série-B manhã 
2*. série-C tarde 
Í série D tarde 
3'. série-A manhã 
3'. série-B tarde 
3* série-C tarde 
4% série -A tarde 
4'. Série - B manhã 



Na Se^da qum^a ^ jan^o, as a^da^s escoas 
recomeçaram como^omo de pro^ssoresetécmc^emboraas^^^ 
propores eom Aditivo amda oão estava defimdo,epara nós são 14 p ^ 
nesta situação, então as aidas começaram panlatinamentê  No mês de fevereiro 
^ i dado nm curso de reciclagem para os professores, qne embora ainda instáveis 
na sitnação de contrato escolar, participaram assiduamente.Ocnrso foi dado por 
nm Pe. Especialista em Educação dos Surdos Ocnrso foi sobreaLingnagem do 
DeficienteAuditivo. Emcontrato de concordata, pelo MunicipioeEstado, temos 
10 professores do estado e 22 do Municipio Temos 01 fonoaudiólogo, 01 
Assistente Social, 01 MédicoDotorrino. 

No retomo das crianças, como atividade em classe, foi realizadoo 
reconbecimentoeconservação de todo material escolar, tanto para aqueles que já 
dominam o conteúdo, comopara aqueles que aprenderão onome de cada 
material. 

Eoi feito, no começo do mês de março, uma reunião com as 
professoras, para solicitar uma melbor aplicação do conteúdo programático,afim 
de poder, posteriormente fazer uma avaliação precisa com cada criança. No final 
do mês de abrd as avabações bimestrais se realizaram, primeiramente de forma 
escrita, englobando as turminbas do jardimOaté4.asérieedepois em fonna de 
reunião com os pais. 

Algumas turmas para reconbecimento melbor nas atividades de 
Estudos Sociais, sairam em grupos para observar ruas, semáforos, prédios, 
supermercados, baixos, centro da cidade etc , onde depois montaram em fonnas 
de maquetas aquilo que tinbam visto. 

Omesmo foi realizado com as turmas de pré-escolar, somente que 
dentro da lnsfituição,visando as próprias instalações, onde também visualizaram 
osol,cbuva, vento, areia,pedra,etc 

Nomêsdejunbo, as crianças se prepararam para dançaraquadrilba, ao 
som ritmico do fonó, ensaiaram danças diversas para expressarem corporalmente 
seu ritmoeequilibrio nas danças juninas 

Nomêsdejulboasprofessoresparticiparamdeumcursosobre 
Educação Infantd, promovido pelo INSTITUO no periodo de01a04do mesmo 
mês 

No retomo as aulas do segundo semestre, todas as crianças voltaram 
felizes por se sentirem em seu ambiente próprio. Houve um encontro na 



Secretaria do estado para educadores de surdos, com o objetivo de estudarem 
uma proposta curricular mais eficaz, onde algumas de nossas professoras 
participam. 

No mês de outubro as crianças tiveram oportunidade de participar de uma 
peça infantil no Teatro José de Alencar, promovido pelo estado, em ocoirência 
do dia das crianças. 

As preparações para as provas finais foram acompanhadas também de 
ensaios para o encenamento do ano escolar, que se realizou com duas peças 
infantis, além da formatura de Dr. do ABC. As turmas do primário se prepararam 
para encenar a história do mundo, onde passando por várias etapas da 
humanidade, encontravam no Menino Jesus, nascendo na manjedoura a 
verdadeira felicidade . E as turmas do pré-escolar viveram a "Pequena Sereia". 
Estas encenações foram realizadas na quadra do colégio encerrando assim o ano 
escolar. 

As renovações de matrículas, bem como as reuniões com os pais foram 
feitas durante a semana segumte, sendo depois somente para alunos novatos. 

O trabalho com as professoras deram continuidade até o diá 23 de 
dezembro, como seleção dos novos Uvros e organização das salas de aula, bem 
como um curso de papel reciclado para aprenderem novas técnicas de utilizar 
papel em expressões artísticas com as crianças. 

t 
27 de dezembro de 1998. 

r I [ Ú Í Á ^ Á A X J J L (^fl/VQ 
\ M IC — 

J MÀWA ftD0OLOR5.TA CORSANO 
Difotora Ped^f-gic» 

MX? 



ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL -SAS 
FUNDAÇÃO DA AÇÃO SOCIAL - FAS 

NAIN - NÚCLEO DE- AUDITORIA- INTERNA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ENTIDADE : Congregação Salesianas dos Sagrados Corações 

CONVÉNIO: PAD-095-Ref: agosto/98 

RECURSO : Orçamentário 

PROJETO : Programa Apoio ao Deficiente 

VALOR RECEBIDO RS 9.229,96 

VALOR APLICADO RS 9.277,81 

REC. ENTIDADE R$ 47,85 

PARECER: ^ 

Analisando a documentação apresentada pela Entidade e 
considerando correta quanto as exigências financeiras e fiscal, 
resolvemos aprovar a presente prestação de contas. 

\ Fortaleza(Ce), 17 de dezembro de 1998. 

b** > 
MKDamontiG A. M. Araújo 

& t n»* 202,548.063.58 - Uet. a» 1£> 

Av. Barão de Studart, 598 - Aldeota - Fone: 264.2386 



CONCREÇÃO DAS IRMÃS SALESIANAS 
DOS SAGRADOS CORAÇÕES 

CGF/MF 04.834.065/0005-17 
LOCALIDADE - FORTALEZA 

BALANÇO PATRIMONIAL 
1998 

ww, 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 
Caixa 915,48 
Bancos 816,10 
REALIZÁVEL 
Aplicação financeira 21.067,81 
Créditos Diversos 4,91 

ATIVO PERMANEN TE 
IMOBILIZADO 
Imóveis 500.116,33 
Mov. e Utensílios 55.673,65 
Maq. e Equipamentos 36.753,23 
Veículos 50.663,44 
Instalações 13.361,00 
Ornamentos e Decorações 922,60 
Mat. Did. e Pedagógico 56.617,52 
Biblioteca 631,03 
Material de Culto 319,40 
Outras Imobilizações 481,00 
Equipamento de Dados 7.845,80 

TOTAI DO ATIVO 

PASSIVO 
PATRIMÓNIO LIOUIDO 
Patrimônio Social 
Variação Patrimonial 

Compensação 
Anuidade gratuita 

TOTAL DO PASSIVO 

22.804,30 
1.731,58 

21.072,72 

723.385,00 
723.385,00 

587.482,90 
156.206,27 

.2.500,13 

746.189,30 

743.689,17 

2.500,13 

746.189,30 

lusíua^ 
CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS SAU-SIANAS DOS SAGRADOS CORAÇÕES 
CGC/MF N* 04.834.065/0005-17' 

^/IrfJ^íl^j 
LAURO JOSÇ^HÀ&ASISA SILVA 
CONTADOR CRC PA N" 4876 
CIC/MF N" 047.044 

Aulenlico, ír^S^vidos eíeilot 
«enie cópi; i ido origmaí 
mc foi apíM^J', i Qlàrio peto 

e inleressada. DouTl 

da verdade 

uiar Filho 
l inovidea 

parcciaa Silvo 
rônicBda Silva 
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DEMONSTRAÇÃO DA VARIAÇÃO PATRIMONIAL 

ENTRADAS 
Donativos 
Anuidades do Exercício 
Aux. e Subvenções 
MEC 
Financeiras 
Promoção 
IPEC - Convénio 
F. A S 
FEBENCE 
TOTAL 

3.705,00 
23.786,19 

160,00 
38.200,00 

35,19 
4.787,00 

18.046,87 
92.099,38 

126.459,92 
307.279,55 

SAIDAS 
Desp. c/Comunidade 
Desp. Administrativas 
Desp. Assistenciais 
Desp. Financeiras 
Desp. C/Pessoal 
TOTAL 

43.048,26 
25.254,43 
47.202,26 

388,43 
35.179,90 

151.073,28 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL 156.206,27 

Belém PA., 31 de Dezembro de 1998. 

( X ^ / W ^ 

CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS SALESIANAS DOS SAGRADOS CORAÇÕES 
CGC/MF N* 04.834.065/0005-17 

LAURO JOSE CHAGAS DAjílLVA 
CONTADOR CRC PA V 4876 
CIC/MF N' 047.044282^4 

/ 
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CONCREÇÃO DAS IRMÃS SALESIANAS 
DOS SAGRADOS CORAÇÕES 

CGF/MF 04.834.065/0005-17 
LOCALIDADE - FORTALEZA 

BALANÇO PATRIMONIAL 
1997 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 
Caixa 
Bancos 
REALIZÁVEL 
Aplicação financeira 
Créditos Diversos 

3.054,05 
874,75 

20.148,78 
8.004,91 

3.928,80 

28.153,69 

32.082,49 

ATIVO PERMANENTE 
IMOBILIZADO 
Imóveis 
Mov. e Utensílios 
Maq. e Equipamentos 
Veículos 
Instalações 
Ornamentos e Decorações 
Mat. Did. e Pedagógico 
Biblioteca 

TOTAL DO ATIVO 

557.900,54 

407.490,46 
44.605,82 
12.543,23 
50.663,44 
8.372,00 
1.242,00 

32.352,56 
631,03 

557.900,54 

589.983,03 

PASSIVO 
PATRIMÓNIO SOCIAL 
Exercício Anterior 
Variação Patrimonial 

Compensação 
Anuidade gratuita 

TOTAL DO PASSIVO 

UÁ- ÍUXI^ 
CONGftKC 
CCC/MF V 

339.316,59 
248.166,31 

2.500,13 

587.482,90 

589.9 

DAS 1RMAS SALESIANAS DOS SAGRADOS CORAÇÕES LAU 
^ ^ L ^ ^ á A 4 ^ ' 

LAUROTõSE^HÃGASJ)AÍ[LVA .065/0005-17 

Cjr.n cr^uc tz:. \ ^ ^ ̂  

S a l o i a , do: S a r p ^ 

C-;:v35l.ho r;s-:M r 

CONTADOR CRC PA N* 4876 
CIC/MF N" 047.044J82-Í4 

Fíf^cc; 

' 

Ccnicii 
\J 



s 

•fi # 

DEMONSTRAÇÃO DA VARIAÇÃO PATRIMONIAL 

ENTRADAS 
Donativos 
Anuidades do Exercício 
Reembolso 
Entid. Mantenedora 
Promoções 
Financeiras 
IPEC Convénio 
MEC 
FEBENCE 
FAS 
TOTAL 

4.063,54 
22.529,60 
1.135,38 

152.871,56 
1.695,00 
5.762,31 

23.625,00 
10.900,00 
35.000,00 

110.052,73 
367:635,12 

£ 
SAlDAS 
Desp. c/Comunidade 
Desp. Administrativas 
Desp. Assistenciais 
Desp. Financeiras 
Desp. C/Pessoal 

TOTAL 

44.531,45 
22.957,26 
25.769,38 

396,31 
25.814,41 

119.468,81 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL 
Superávit 248.166,31 

Belém PA., 31 de Oezémbro de 1997. 

pr.. ̂  
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CONGREGAÇÃO DAS IRNIAS SALESIANAS DOS SAGRADOS CORAÇÕES 
CGC/MF N"Í4.W4.0tó/00QM7 

Congregação das limãa 
Salesianas dos Saorsdoa Qiw$M 

— Consolho Fiscal — 

pceaidcnto 

Ccnsalíicira: 

Conscihoirâ  
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CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS SALESIANAS DOS SAGRADOS CORAÇÕES 
INSTITUTO FILIPPO SMALDONE 

RUA ADOLFO SIQUEIRA, 273 JOAQUIM 
TÁVORA 
CGC 04834065/0005-17 FONE/FAX: 221-3993 

FORTALEZA-CEARÁ 

DECLARAÇÃO 

Declaro paraos devidos Ans, para fazer provajunto à Assembléia Legislativa do Estado 
do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Pública Estadual, que. o Relatório de 
Atividades e o Balanço Anual de 1998 da CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS 
SALESIANAS DOS SAGRADOS CORAÇÕES - INSTITUTO FILIPPO 
SMALDONE de Fortaleza-Ce, foram afixados no Quadro Geral que se encontra na 
Secretaria da escola afim de que todos possam Ter ciência dos trabnalhos desenvolvidos 
por esta organização Não Governamental, conforme preceitua o § 2° do artigo 2° da lei 
Estadual N0 12 554, d̂ 27 de dezembro de 1995 e publicada no Diário oficial do Estado 
no dia 06 de fevereiro de 1996. 

Fortaleza, 22 de fevereiro de 1999. 

1 ^ & £ i ^ ) c t à > (̂ yxAOiM ô 
ina-Addolorata Corsano 

Údente 422451761-91 e RNE : V086273.9 , 
Adáelorat* Cor SMO 

4 
4.0 

^MTAlfU^f 

A Comissão de Finanças 

£)&rr><&oc£cn0 rufáuM 
Edileuza Damasceno Vidal 
Tesoureira 212 365 003 00 e 97002652024 SSP CE 

Q/vvoJL, fíoJu/^ÍM^ 
r 

o ^ 
Angela Maria Pezzuto 
Membro 126 773 702 63 e RNE: W4555550494-5 

0 2 MAR, 1999 

Tffî r*"'̂ ' M&XT 

Neiva do Carmo Pacheco 
Membro 441121901 82 e M- 6 813 268 SSP MG . 

go^yuP fc^Jw^?- * ? Ffl ^siwtx à*> 
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REGINA CÉLIA MARTINS NUNES. ofiq^,vjA]H%K% 
I . L i i i . M n U Jurkinutlni . 1 * 

Especial dc Títulos c D o c i ^ i ^ o i i ^ ^ r o b p ^ 0 i s 

Con™rca clu Bclem, Esíado do Pam^RqwWimmmAB^vu 

do Brasil etc. 

> 
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CARTÓRIO DO REGISTRO ESPECIAL 
. 0£ TÍTULOS E DOCUMENTOS 

. PALÁCIO DA JUSTIÇA.FÓRUM 
PRAÇA hELIPt: PATRONI 

R:giiia Celia Mardns Nunes 
O F I C I A L 

Wilma Bahia Lobaio 
S U U • O K I C 1 A L 

Lena Vânia Martins Nunes 
ESCREVr.NTE JURAMENTADA 

Teiefone: 218-2114 
Bclcm-Pará 

Qvrufiica, ca1, vlrtuie cie atribuições nue lhe cenfere a Lei, e a renuerj^&q ver 

bal de pessoa iiteres^ala, aue do Livio A, iiuirjero Quŝ roj de Regic/cro Civil de Pes

soas Juridicas, deste Cartório, ccn cta sob. o número de orlem dois niil se isc oitos e -

vinte e oito, o registro do Estatuto, reToir^os: "mDcKGAAO DAS Utà&S SALESIANAS 

DCS SAGRADOS CCRAÇOEŜ  aiteriormsnte deioiriãnaia "Ckras Sociais Salesianas dos Sagra

dos Corações"j com sèle & Travessa 14 de Maiço n.854, Teigo o ixgi^tro no dia dezoi

to de Deyeicbro de niil noveceVoos e nuventa e seis, e apare aío sob o UIUÍETO de ordem 

seŝ eroa e ura iuil e trinta e tres 9 do Protocolo Livro A, numro Umo- E, para constar 

aide caivier, passo a presente que aibscrevo e assino, nesta cidaie de Belêir̂  capi--' 

t a l do Estalo do Pará, Repóbiica dos Estalos Uiidos do Brasil, aos debito dias do 

mès de Dê enbno do aio de c i l noveceVccs e noventa e seirio-í , / c / ^ t / y V / ^ ' AA. 

Í̂O >v ji* . f 
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ASSEMBLHA 

C E A R Á 

LEGISLATIVA 

Projeto de Lei n 0 20/99 
Autoria: Dep. Artur Bruno 

PARECER N 0 L033/99 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redaçâo da Assembléia 
Legislativa remete os autos do Projeto de Lei n 0 20/99 à Procuradoria desta 
Casa Parlamentar, para que seja emitido posicionamento jurídico acerca da 
admissibilidade, ou não, da proposição referida. 

Destina-se o projeto em exame à declaração de utilidade pública da 
Congregação das Irmãs Salesianas dos Sagrados Corações, entidade civil sem 
fins lucrativos. 

I I 

A Lei estadual n 0 12.554, de 27 de dezembro de 1995, disciplina a 
concessão de títulos de utilidade pública às instituições de natureza privada. 

Examinando-se o art. 2 o da referida lei, que enumera as condições 
para a concessão de título de utilidade pública, têm-se como necessários os 
seguintes documentos e requisitos: 

a) comprovação da personalidade jurídica, mediante certidão do 
competente Registro de Pessoas Jurídicas; 

b) comprovação do efetivo e contínuo funcionamento da instituição no 
ano imediatamente anterior à formulação do pedido, realizada 
mediante atestados em original subscritos pelo Fichário Central de 
Obras Sociais do Ceará, ou autoridade competente, quais sejam, 
Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito 
ou Pároco da cidade, especificando o tempo em que a entidade 
está em funcionamento; 

c) comprovação da publicação dos relatórios circunstanciados dos 
serviços que houver a instituição prestado à coletividade no ano 
anterior à formulação do pedido, acompanhado do demonstrativo 
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de receitas e despesas, mediante notificação ou afixação em local 
habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade 
representada; 

d) registro, em regras do respectivo Estatuto, da não remuneração, 
por qualquer forma, dos membros da Diretoria e Conselho Fiscal da 
instituição, e da não distribuição de lucros, dividendos, bonificações 
ou vantagens a dirigentes, associados e mantenedores; 

e) registro, em regras do respectivo Estatuto, da incorporação do 
patrimônio da entidade a outra congénere ou ao Poder Público, na 
hipótese de dissolução; 

0 atestado de idoneidade dos dirigentes e conselheiros fiscais, 
fornecido pela Secretaria de Segurança Pública, ou por um Juiz de 
Direito, ou Promotor de Justiça, ou por um pároco. 

Compuisando-se adequadamente os autos legislativos, constata-se o 
atendimento dos requisitos legais, mediante a autuação dos documentos 
necessários. 

A comprovação: 
1) do anterior item (a), encontra-se à fl.37; 
2) do item (Z?), às fls. 22 e 24; 
3) do item (c), às fls. 12 e 07 (art. 48 do Estatuto, referente às 

Diretoras da instituição e arts. 49 e 17, b, do Estatuto, no que 
atine ao Conselho Fiscal, pois as Conselheiras serão sempre 
associadas, e as associadas, segundo o mencionado art. 17, b, não 
têm direito a salários, remunerações, indenizaçòes de qualquer 
espécie ou natureza, a qualquer título ou pretexto)) 

4) do item (d), à fl.17 (art. 73 do Estatuto)) 
5) do item (e), à fl. 36, e; 
6) do item (f), às fls. 18 a 21 e 23. 

Resta-nos, oorém, sugerir oue a redação do art. 1° da 
proposição seia corrigida, desde oue. na forma do art. 6° do Estatuto 
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da instituição, a respectiva sede não é no Município de Fortaleza, 
mas em Belém, no Estado do Pará, sendo a instituição em Fortaleza 
somente uma filial, denominada Instituto Filippo Smaldone. na 
forma do art. 55 do citado Estatuto. 

% 
I I I 

Pelo exposto, o projeto firma-se juridicamente admissível, 
desde que procedida a devida correção no respectivo art 1°. 

Remessa dos autos à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, ao 22 dias do mês de março de 1999. 

á%%wk) IAAXWWA 
ntônio Costa de Oliveirâ  

rrocurador 
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LEGISLATIVA 
Emenda ao Projeto de Lei No. 20/99 

"Modificado ArL l - do PtQjetiL.de 
LeiN* 20/99" 

Art. 1 0 - O art. 1 0, do Projeto de Lei N 0 20/99, passa a ter a seguinte 
redaçào: 

"Art. l 0 - É- considerada- de- ttftttdade-- pública a CONGREGAÇÃO ©AS 
IRMÃS SALESIANAS DOS. SAGRADOS. CORAÇÕES, entidade civiLsem 
fíns lucrativos, com sede e foro na cidade de Belém, Estado do Pará, e filial 
na cidade deTorfateza; Estado do Ceará, denominada de~Institirtu~FrKppo 
Smaldane." 

Artigo 2.° - Estalei entrará env vigor na data de suapublicaçâo, revogadasas 
disposições em contrário. 

Sala das sessões da Assembléia Legislativa d» Estado do-Ceará-, em-24 de 
março de 1.999. 

ftC-fel iK> 
Deputado Estadual Artui* Bríáno 
Líder (te PT. 

JUSTIFICATIVA . 

A presente emenda objetiva atender a sugestão da douta Procuradoria desta 
Casa Legislativa, que de forma correta observou a necessidade da-presente 
emenda. 



i 

> 

A S S E M B L E I A : 

L E G Í S L A T Í V A 

C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O , J U S T I Ç A E R E D A Ç Ã O 

ií-E 0 n \ 
^ ^ uor: 

lê: ej* "£à 

^ t o ^ A . ^ * " d l í ~ 

MUM> ^ % % t ) 
/) ^ i , / l l u J ^ ^ ^ ^ 
{ /vPUw^^^* ^ 

^ ^ 
XXA^ 

CAS^> <k \ fs*^ tc 

n̂ op̂ v-"WL 

k 
_ \ _ 

OL t\\~ 

( U j u ^ i 

APROVADO O PARECER 
Comissio de Justiçí, m ^ d r f s ^ ít Ifi? 

ENCAMINHE-SE A MESA DIRETORA 
ConiWÍí d» ÍBÍJR m 1599 



ASSEMBLBA 
liGÍSLAnVA 
COMISSÃO DE CONSTITOlÇÃOydCSTIÇA ^REDAÇÀO 

m m \ m MfcwflR ysR DEPUTADO 

/ 

ConA d* JMt%M/' tfa S 

' resldônta 

PAREC 

(^kJjL~ttXd^ CL_ olULv" 
^ 

> - X A A C ^ ^ V y c ^ . -M. 

COO ^ ^ v Í c . V r ^ > X ^ J L ^ L j L u ^ . 

Q ̂esu^eu 



APROVADO EM VOTAÇÃO MCIAL 
Em jody y ^ f * / ? " ô 

1 t ! ! 

APROVADO EM VOTAÇÃO FINAL 
Em_K de. d, Ag f 



ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

APROVABO EM HKITV 

Em, J_L_(liJ5A±^—delil i 

SECRETÁRIO 

NAL DO PROJETO DE LEI N 0 20/99 

Considera de Utilidade Pública a Congregação das Irmãs 
Salesianas dos Sagrados Corações. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art 1°. É considerada de Utilidade Pública a Congregação das Irmãs Salesianas dos 
Sagrados Corações, entidade civil, sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Fortaleza, Estado 
do Ceará. 

Art 2o, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 31 de março de 1999. 

MÃrf PRESIDENTE 

RELATOR 
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Considera de Utilidade Pública a Congregação das Irmãs 
Salesianas dos Sagrados Corações. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1°. É considerada de Utilidade Pública a Congregação das Irmãs Salesianas dos 
Sagrados Corações, entidade civil, sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Fortaleza, Estado 
do Ceará. 

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 31 de março de 1999. 

DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MARCOS CALS 
I o SECRETÁRIO 
DEP. CARLOMANO MARQUES 
2o SECRETÁRIO 
DEP. ILÁRIO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
4o SECRETÁRIO 
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